Lei Nº 1895/07 de 20 de Junho de 2007

REMANEJA RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2007.
Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI

Art. 1º - Fica autorizada a suplementação da seguinte dotação orçamentária:
04.00 – SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.
04.01 – SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.
27.812.0021.2020 – Apoio ao Desporto Amador

30.00.00 -         Despesas Correntes
33.90.00         - Aplicações Diretas

Recursos Ordinários
R$   5.000,00


Sub-Total
R$   5.000,00


TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO
R$   5.000,00

Art. 2º - Para fazer face a presente suplementação, fica parcialmente anulada a dotação orçamentária abaixo especificada:

01.00 – CÂMARA DE VEREADORES


01.01 – CÂMARA DE VEREADORES

01.031.001.2001 – MANUTENÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES
40.00.00 -           DESPESAS DE CAPITAL

44.00.00         -   INVESTIMENTOS
44.90.00         -   Aplicações Diretas
R$   5.000,00


Sub-Total
R$   5.000,00


Total Geral da Anulação
R$   5.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 20 de Junho de 2007.

JAIR JOSE FARIAS 

   Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda






